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Considerando que a violência doméstica tem atingido mulheres e também crianças em todo o mundo, 
atualmente, visto que muitos casos ocorrem na frente de crianças e adolescentes. Desta forma, o 
objetivo desta pesquisa é compreender a violência ocorrida face a crianças e adolescentes em 
decorrência deles vivenciarem a violência ocorrida entre seus pais na unidade doméstica familiar.  A 
metodologia utilizada na pesquisa é uma pesquisa bibliográfica, fazendo uma pesquisa na legislação 
e uma revisão exploratória da literatura para identificar quais são as proteções existentes na Lei nº 
8.0691990 e na Lei nC11.3402006 protegendo crianças e adolescentes que vivenciam a violência 
doméstica dentro de casa, no ambiente familiar. O método de análise será qualitativo, com abordagem 
de análise dos dados coletados pelo método dedutivo, cujos resultados serão descritos em formato 
dissertativo. Resultados e Discussão: Crianças são vítimas invisíveis da violência doméstica, pois 
assistem toda a violência ocorrida de perto e sofrem inúmeros danos psicológicos. O Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA) é enfático em dispor proteção integral às crianças e adolescentes, 
inclusive sobre suas emoções. Quanto ao individuo em desenvolvimento o ECA dispõe que todos da 
sociedade tem o dever de participar e contribuir com a construção do desenvolvimento desse 
indivíduo. Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo os a 
salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor. Art. 70. 
É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos da criança e do adolescente. 
E por fim, a Constituição da República Federativa do Brasil, enfatiza em um único artigo as garantias 
e direitos que uma criança e um adolescente tem, não devendo ser tratada de forma diferente de 
qualquer outro indivíduo em faze diferente. Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado 
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade 
e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. De modo que seja observado 
clinicamente a quem tem competência e perícia para isso, caberia o Estado implementar um 
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profissional da psicológica nas instituições pedagógicas para que essas crianças que vivenciam a 
violência em seu ambiente familiar fossem acompanhadas semanalmente, a fim de identificar e tratar 
prematuramente crianças e adolescentes expostos a esse tipo de violência. Por fim, afere-se pelas 
pesquisas que, muito embora as legislações sejam cercadas de previsões protetivas, é importante uma 
ação mais enfática de toda a sociedade com relação a criança, pois os reflexos dessa vivência em suas 
casas são aviltantes para seus futuros, e merece nossa total atenção.  
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